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ORIENTAÇÃO Nº 010/2023 - DEDUC/SEED 

 

Dispõe sobre a classificação e distribuição dos 

MEIV do Edital n.° 44/2023 – GS/SEED. 

 

A Diretoria de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando: 

− a Lei n.º 21.327/2022, de 20 de dezembro de 2022, que institui o Programa 

Colégios Cívico-Militares no Estado do Paraná, altera dispositivos da Lei nº 

19.130, de 25 de setembro de 2017, revoga parcialmente a Lei nº 20.338, de 6 

de outubro de 2020, e dá outras providências;  

− o Edital n.º 01/2021 – SESP/SEED, que dispõe sobre o processo seletivo para 

preenchimento de vagas para o Corpo de Militares Estaduais Inativos 

Voluntários (CMEIV) – Programa de Colégios Cívico-Militares do Paraná; e 

− o Edital n.º 44/2023 – GS/SEED, que dispõe sobre o Processo Seletivo para 

Preenchimento de Vagas do Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários 

(CMEIV) Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná, 

 

ORIENTA: 

 

1. O processo destinado à seleção de militares estaduais inativos voluntários 

(MEIV) da reserva remunerada da Polícia Militar do Paraná - PMPR, para 

compor o Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários - CMEIV, do 

Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná CCM-PR, nos termos do Edital 

n.º 44/2023 GS/SEED, será concedida da seguinte forma: 

I. Do dia 31/10 a 05/11 os Núcleos Regionais de Educação - NRE deverão 

divulgar a lista com o nome dos candidatos aptos, a data, o horário e o local 

em que cada um deverá se apresentar. 

a) O candidato apto deverá apresentar-se, na data, horário e local 

estabelecidos pelo NRE, munido dos seguintes documentos (Cópia e 

Original):  

• RG e CPF; 
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• Cartão de Conta Corrente do Banco do Brasil - sendo o candidato titular 

da conta; 

• Comprovante de Endereço – conta de energia elétrica, água ou qualquer 

outro em seu nome; 

II. As vagas deverão respeitar as seguintes regras: 

a) Por NRE e Colégio Cívico-Militar, respeitando a precedência hierárquica; 

b) No caso da escolha de um Colégio Cívico-Militar onde já se tem a função 

de Diretor-Militar exercida por outro MEIV de posto/patente inferior à do 

candidato, este deverá respeitar a disposição ocorrida pelo Edital n.º 

01/2021 – SESP/SEED, sendo ofertada a possibilidade de escolha em outro 

Colégio Cívico-Militar, onde houver vaga, conforme Anexo I desta 

Orientação; 

c) Em caso de não concordância com as vagas ofertadas em outros Colégios 

Cívico-Militares, o MEIV terá seu nome inserido no final da lista, conforme 

Item 10 do Edital n.º 44/2023 – GS/SEED, e o Termo de Final de Lista do 

MEIV (Anexo III); 

d) Caso o Colégio Cívico-Militar pretendido não possua vaga e ainda houver 

oferta para outro Colégio Cívico-Militar, e o MEIV não tiver interesse, este 

deverá preencher e assinar Termo de Desistência do certame (Anexo IV), 

por não ser de seu interesse ocupar as vagas ofertadas. 

2. Os casos omissos a esta Orientação serão deliberados pela Diretoria de Educação, 

através do Departamento de Programas para a Educação Básica e da Coordenação 

dos Colégios Cívico-Militares do Paraná  

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 
Cristiane de Jesus Jakymiu 

Chefe do Departamento de Programas para a Educação Básica 
Decreto n.º 4.021/2020 

 
 

Anderfábio Oliveira dos Santos 
Diretor de Educação 
Decreto n.º 209/2023 
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ANEXO I 
 

TERMO DE CIÊNCIA Nº____/202____ 

No dia________ do mês de __________________ de dois mil e vinte e 

_______________, compareceu no NRE de _____________________, o MEIV 

(Nome):___________________________________________,RG______________,

CPF___________________, posto/graduação______________________________. 

Considerando o disposto no Edital n.º 44/2023 - GS/SEED, processo destinado à 

seleção de Militares Estaduais Inativos Voluntários (MEIV) da reserva remunerada da 

Polícia Militar do Paraná- PMPR, para compor o Corpo de Militares Estaduais Inativos 

Voluntários - CMEIV, do Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná CCM-PR, 

estou ciente de que a vaga de monitor será concedida da seguinte forma: 

● Por NRE e Colégio Cívico-Militar, respeitando a precedência hierárquica; 

● No caso da escolha de um Colégio Cívico-Militar onde já se tem a função de 

Diretor Militar exercida por outro MEIV de posto/patente inferior a minha, 

respeitarei a disposição ocorrida pelo Edital n.º 01/2021 – SESP/SEED, sendo 

ofertada a possibilidade de escolha em outro Colégio Cívico-Militar, onde 

houver vaga; 

● Em caso de não concordância com as vagas em outros Colégios Cívico-

Militares, estou ciente de que irei para o final da lista; 

● Caso o Colégio Cívico-Militar pretendido não possua vaga e ainda houver oferta 

para outro Colégio Cívico-Militar, assinarei o Termo de Desistência do certame 

por não ser de meu interesse ocupar as vagas ofertadas.  

Sendo assim, firmo o presente Termo, ciente das condições descritas acima.  

______________________________, ____/____/2023. 

                                            

 

 

                                _________________________________________ 

Nome e assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

 
 TERMO DE POSSE DO MEIV Nº_____/202___. 

No dia_____________ do mês de __________________ de dois mil e vinte e 

____________, compareceu no NRE de _____________________________, o MEIV 

(Nome):___________________________________, RG________________, 

CPF____________________, posto/graduação________________________. 

Considerando o disposto no Edital n.º 44/2023 - GS/SEED, processo destinado à 

seleção de Militares Estaduais Inativos Voluntários (MEIV) da reserva remunerada da 

Polícia Militar do Paraná - PMPR, para compor o Corpo de Militares Estaduais Inativos 

Voluntários - CMEIV, do Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná CCM-PR, 

tenho ciência que exercerei a função de Monitor do Programa Colégios Cívico-

Militares do Paraná CCM/PR, no Colégio Cívico-Militar 

_________________________________________________ . 

 

 

                                  ________________________, ____/____202__. 

 

 

 

                                 ___________________________________________ 

Nome e assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
 

        TERMO DE FINAL DE LISTA DO MEIV Nº_______/202__. 

 

No dia____________ do mês de ______________ de dois mil e vinte e ___________, 

compareceu no NRE de ______________________, o MEIV 

(Nome):_____________________________________________,RG____________,

CPF_______________, posto/graduação_________________. Considerando o 

disposto no item 10 do Edital n.º 44/2023 - GS/SEED, processo destinado à seleção 

de Militares Estaduais Inativos Voluntários (MEIV) da reserva remunerada da Polícia 

Militar do Paraná - PMPR, para compor o Corpo de Militares Estaduais Inativos 

Voluntários - CMEIV, do Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná CCM-PR:  

(   ) Manifesto que, neste momento, não tenho interesse na função ofertada. 

(   ) Manifesto que, neste momento, não tenho interesse no CCM:________________ 

___________________________________________________________________  

Estou ciente de que poderei ser reclassificado de acordo com a necessidade 

apresentada por este NRE, por no máximo 03 (três) reconvocações. 

 

 

________________________, ____/____202__. 

 

 

 ___________________________________________ 

Nome e assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO MEIV Nº______/202__. 

 

No dia___________ do mês de ______________ de dois mil e vinte e ____________, 

compareceu no NRE de _____________________, o MEIV 

(Nome):___________________________________________,RG______________,

CPF_______________, posto/graduação__________________, conforme o disposto 

no Edital n.º 44/2023 - GS/SEED, processo destinado à seleção de Militares Estaduais 

Inativos Voluntários (MEIV) da reserva remunerada da Polícia Militar do Paraná - 

PMPR, para compor o Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários - CMEIV, do 

Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná CCM-PR. Por não haver vaga no CCM 

__________________________________________________, não é de meu 

interesse exercer a função de Monitor do Programa Colégios Cívico-Militares do 

Paraná CCM/PR, sendo assim, deixo de participar deste certame do Edital n.º 

044/2023 – GS/SEED.  

 

                                  ________________________, ____/____202_. 

 

 

 

                                 ___________________________________________ 

Nome e assinatura do Candidato 

 

15
5

Assinatura Avançada realizada por: Anderfabio Oliveira dos Santos (XXX.722.749-XX) em 31/10/2023 16:02 Local: SEED/DEDUC/CH, Cristiane de Jesus Jakymiu
(XXX.287.499-XX) em 31/10/2023 17:39 Local: SEED/DEDUC/DPEB/CM. Inserido ao protocolo 21.255.035-3 por: Tatiane Valeria Rogerio de Carvalho em: 31/10/2023
10:32. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



15a
5

Documento: 010_Orientacao_DistribuicaodosMEIV.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Anderfabio Oliveira dos Santos (XXX.722.749-XX) em 31/10/2023 16:02 Local: SEED/DEDUC/CH, Cristiane de
Jesus Jakymiu (XXX.287.499-XX) em 31/10/2023 17:39 Local: SEED/DEDUC/DPEB/CM.

Inserido ao protocolo 21.255.035-3 por: Tatiane Valeria Rogerio de Carvalho em: 31/10/2023 10:32.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
4cf8195cedf10c63dbf25a3329fcf38f.


